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Câmara Municipal de Nova Venécia

Estado do Espírito Santo

EMENDA MODIFIÇATIVA N° 1 AG PROJETO DE LEI N° 107/2025

O veTéaHor Jüarbz Õliosi da Câmara Municipal de Nova Venécia, estado do Espírito. Santo,
j:jam::ímdamento_nas_nQrmais .regimentais, na ..seara do processo legislativo, apresenta a
seguinte emenda modificativa ao Projeto de Lei n° 107/2025:

Art. 1° A enienta do Projeto dé Lei n° 107/2025, que denomina Rodovia Nicolau Cesconetto
o trècho do Programa Caminhos do Campo, que liga a sede do Município de Nova
.Venécia/Serra de Baixo à comunidade Santo Isidoro, no. Município de Nova; Venécia, passa
a vigòrar. còm o seguitóe .textò:

DENOMINA DE "RODOVIA NICOLAU

CESCON" O TRECHO DE ESTRADA

QUE SE ENCONTRA NO PROGRAMA
CAMINHOS DO CAMPO, QUE LIGA A
SEDE DO 4VIUNIGÍPIO—D&-WVA-

VENÈCIA/SÈRRA DE BAIXO À
COMUNIDADE SANTO ISIDORO,

NESTE MUNICÍPIO.

Art. 2°. O art.! 1° do Projeto de Lei n° 107/2025, que. denomina Rodovia Nicolau.Cesconetto.
o trecho do, Programa Caminhos do Campo, que liga a sede do Município de Nova
Venécia/Serra de Baixo à comimidade Santo Isidoro, no Município de Nova Venécia, passa
a vigorar com o seguinte texto:

Árt. r Fica denominado de "Rodovia Nicolau Cescon o trecho de estrada que
se enquadra no Programa Caminhos do Campo, e que liga a sede do Município
de Nova VenéCiã/Sèrf a de Baixo à Comunidade Santo Isidoro, neste Município.
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Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 2 de dezembro de 2025;
71° de Emancipação Política; 18^ Legislatura.
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